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ATA DÀ PRIMEIRÀ REI'NIAO PLENÁRTA EXTRÀORDB{ÁBIÀ DO CON§ELHO
REcroNÂL DE rÀRMÁcrA Do EsrArlo DE sERcrpE - cRF/sE, RSALIzADA PoR MEro
REMOTO COM ÀLGTiMÀS PRESENÇAS NA SÀLA DA PRE§TDENCIA NO DIA VINTE E
UM DE JT]NIIO DE DOIS MIL E VINTE E UM.
A plenrária iniciou*se às dezoito horas e quinze minutos do dia vinte e um de juúo de dois mil e vinte e
um üa sala da presidência do CRF/SE, por meio remoto, situado na Avenida Governador Paulo Barreto,
número trezentos e cinquenta e dois, bairro treze de julho, Aracaju, SE. Participaram da reunião na sede

do CRF/SE o Diretor do CF§i§E: Dr. Marcos Cardoso Rios - Presidente, a Dra. Patrícia de Moura
Melo - assêssora jurídica do CRF/SE e a funcionrária Cosmira Alves Ribeiro, remotamente as

Diretoras: Dra. Elisdete Maria Santos de Jesus - Secretária Geral e Dra. Larissa Feitosa Carvalho

- Diretora Tesoureira, os Consolheiros Regionais Efetivos: Dra. Alexsandra Sousa Gomeso Dra.
Clara R*issa de França Rocha e Lopes, Dra. Daniela §antos Silva Ferreira de Àlmeida,Ilr. Fábio
Jorge Ramalho de Amorimr llr. Francisco de Assis de Aragão Feitosar l)ra. Francilene Amaral da
Silva,Ilra. Quênnia Garcia Moreno Resende, Dra. Rosa de Lourdes Faria Mariz e Dra. Yanilda
Oliveira Aguiar. Entre os Conselheiros Regionais suplentes estava: Dra. §imony da Mota Soares.
Com a palavra o Presidente Dr. lVlarcos Rios, cumprimenta a todos e declaÍa aberta a primeira sessão

plenrária extraordiniária do ano de dois mil e vinte e um. Segundo o Dr. Marcos Rios, a reunião seguirá
as orientações da Deliberativa no 0$5/2AZA do CRFISE. Dr. Marcos Rios no primeiro momento pede a

palavra da Dra. Patrícia Melo, assessora jurídica do Conselho Regional de Farmácia de Sergipe, que vai
tratar da legalidade desta sessão em caráter de urgência. Com a palavra Dra. PatrÍcia Meloo
cumprimenta a todos e em sua fala: "informo que recebemos uma solicitaçâo no setor jurídico para
emissão de parecer e acredito que a dúvida reside em relação a legalidade dessa convocação ter ocorrido
fora do honário das dezoito horas". A Dra. Patrícia deixa claro que nem no regimento interno e nem na

própria resolução no690 óe 202A que trata do regulamento eleitoral, disciplinam em relação ao hotário
dessas plenarias especiflcamente extraordinét-.ia" e que a convocação se dê em um horiário especifico."
Em sua fala ressalta que o Conselho Regional de Farmácia não está vinculado ao holário de comércio,
ressaltando que a participação de todos os conselheiros supre qualquer alogação de que algum
conselheiro não foi convocado previamente. Ainda segundo a Dra. Patríci4 nos termos do
interno dos conselhos de farmácia notadamente o CRFISE, no Artigo 19, no inciso 2 consta que a
extraordinária em caúúel^ de urgência deve ser convocada dentro de 48 horas de antecedência da
realizaçáo do ato, não seguindo a regra normal do prazo de direito civil. Dra. Patrícia concluiu que no
entendimento do jurídico desse regional, há perfeitamente condições e legalidade pxaarealização desse

ato. Dra. Patrícia ainda ressalta uma consulta previa ao Dr. Gustavo Beirolli, assessor jurídico do
Conselho Federal de Farmáciq manifestando que não há neúuma p§udicialidade na realização desse

ato, mas apesaÍ do preciosismo de que precise obedecer â esse prazo do dia 2A de juúo é exatamente
necessário que o faça, enquarto há Logo, essa plenária pode perfeitamente ser realizada. Com a

o primeiro ponto: I - Formação/defrnição dos nomes dospalavra o presidente, abriu a
da do Federal de

- O presidente Dr.
Marcos Rios em sua fala: "feito as da Dra. PaÍrícia, explanando da consulta ao representant§
juridico do Conselho Federal de Farmácia, vamos manter a pleni{ria e como foi ressaltado pela assessoÍa
jurídica do regional, todos os membros titulares dessa plenária receberam a informação a tempo."
Acrescenta que toda essa decisão reforça a necessidade de definir o grupo de farmacêuticos que vai
participar coruo membro da comissão çleitoral regional (CER) do CRFISE para eleição futura. Dr.
Marcos Rios em sua fala 'oressalto que os membros da diretoria se reuniram anteriormente e
apresÊntaÍam os seguintes nomes de farmacêuticos paÍa membros da comissão eleitoral regional (CER):
como presidente da comissão a Dra. Lindaci Medeiros de Oliveira - CRF/SE no410, inscrita desde 21

de 2003 neste regional e portadora do CPF n'382.653.975-34, o segundo membro
é a Dra. Daniela Santos Oliveira - CRF/SE no610, inscrita desde 16 de fevereiro de 2006

e portadora do CPF n" 005.5E3.855-32 e o terceiro membro indicado pela diretoria é o
Cruz Nogueira - CRF/SE no 177, inscrito regional desde 25 dejaneiro de 1994 e
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portador do CPF n"603.453.064-49. Esses são os membros indicados pela diretoria e coloço ao plenario
pâra serem feitas as ponderações ou objeções aos nomes, devidamente justificadas". Em seguida o
presidente Dr. Marcos pergunta se alguém gostaria de fazs algum comentario ou objeção aos nomes
mencionados, e não havendo colocou para votaçâo do plen:irio, charnando nominalmente um a um dos
conselheiros paradtzer se concordam ou não com os nomes dos mçmbros da comissão eleitoral regional
indicados aos seguintes conselheiros: Dra. Alexsandra Sousa Gomes, Dra. Clara Raissa de Franca Rocha
e Lopes, Dra. Daniela Santos Silva Ferreira de Almeida, Dra. Elisdete Maria Santos de Jesus, Dr. Fábio
Jorge Ramalho de Amorim, Dra. Francilene AmaÍal da Silva, Dr. Francisco de Assis de Aragão Feitosa,
Dra. Larissa Feitosa Carvalho, Dra. Quênnia Garcia Moreno Resende, Dra. Rosa de Lourdes Faria Mariz
e Dra- Vanilda Oliveira Aguiar. Porlanto, ficou aprovado por unanimidade os nomes dos farmacêuticos
para compor a Comissão Eleitoral Regional (CER) do Conselho Regional de Farmácia de §ergipe
(CRFISE), a Dra. Lindaci Medeiros de Oliveira - CRF/SE no410 como membro e presidente, a Dra.
Daniela Santos Oliveira - CRF/§E no610 membro da somissão eleitoral regional e o Dr. José Barreto
Cruz Nogueira - CRF/SE no177 também como membros da comissão eleitoral regional. Definidos esses
nomes será enviado posterirormente ao Conselho Federal de Farmácia. Finalizado essa etapa, apresenta
o seguinte ponto: If - Apresentação da minuta dq proposta de uniformi?ação do voto
administrativo. Requerentp: Dr. Marcos Rios. presidente do Conselho Resional de Farmácia de

§ersine (CRFISE): O Dr. Marcos ressalta que o objetivo desse material é otimizar o tempo de plenári4
dar maior robustez aos processos administrativos fiscais no que e refere ao pârecer do relator. A folha
do parecer, ele não substitui neúum outro item do processo e também vem substanciar melhor os
pareceres jurídicos. Após, o presidente explica que será envaido o material para todos para coúecimento
e leitura, com posterior envio das sugestões. Em seguida apresenta os slides para conhecimento de todos
com os seguintes pontos, com folha únic4 constando três etapas: I etapa - nome do conselheiro relator
e o relato que é o Íesumo dos fatos; II etapa * Fundamentação, parte mais importante onde relata os
indícios de irregularidades que forem observados, com base nas leis e resoluções vigentes; ITI etapa -
Antecedente aos fatos com resumo dos históricos dos estabelecimentos e classiÍicação de acordo com
os índices previstos na resolução do Conselho Federal de Farmácia no700 de 2021. De acordo com o
Dr. Maroos Rios, a responsabilidade destas informações evita os constantes transtornos de retorno ao
processo. A ficha orientativa do voto indica os possíveis desfechos aos processos administrativos,
cabendo ao regional indicar o seu voto segundo as legislações pertinentes ou apresentar voto com
argumentaçáo capaz de avaliar ou modificar a penalidade à infiaçâo imposta previsível. As principais
legislações estão no corpo do documento. De acordo com o Dr. Marcos Rios, ressalta que o documento
será encaminhado pela aprovação e sugestão. Caso os senhores tenham alguma contribuigão a fazer
visando a celeridade do processo administrativo fiscal, que possam assim fazê-las com uma resposta
antes da próxima plenária. Em seguida o Dr. Marcos pergunta se existem dúvidas referente ao material
mostrado e explanado, com algumas dúvidas e perguntas das conselheiras Dra. Clara"Dra. Daniela,Wa.
Quênnia e do Dr. Fábio, sendo explicadas e sanadas pelo presidente Dr. Marços e pela assessorajurídica
Dra. Patríci4 que em suâ fala acrescenta que "partido do seguinte princípio constitucional sob pena de
nulidade de que toda deçisão precisa ser bem fundamentada. Essa minuta apresenta os três requisitos
necessários para embasar uma decisão, vocês estarão livres até por que o voto é livre ccrm total
autonomia da sua decisão, sabendo que qualquer decisão tem que ser devidamentç fundamentada nos
termos da lei, da resolução que rege e disciplina a matéia. A conclusão da mesma maneira, com Ír
indicação do deferimento ou indeferimento. Este documento cria uma uniformização no procedimento
junto ao CRI'/SE e sustentação junto as defesa recorrentes ao CFF e caso de uma auditoria. Dr. Marcos
em sua fala acrescenta que "é importante afalada Dra. Patrícia, recordando ocorrido e colocado em
plenarias passadas, evitando de ter processos semelhantes avaliados de forma diferentes. O objetivo
sempre é criar uma linha de condução para que não pecamos em relação a essas questões. Essa tentativa

É
é para dar respaldo a vocês principalmente, porque essa decisão não cabe ao

também çsçlareçido sobre a quantidade das vagas para os conselheiros, que são norle vagas
para suplentes. Em seguida o presidente deseja boas festasjuninas para todos e fiquem em
mais a declarar, o Prssidente llr. Marcos Cardoso Rios, finaliza a reunião plenárials
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dezenove horas e vinte minutos, agradece a presença de todos e eu, Dra. Elisdete Maria Santos de
Jesus - secretária geral do CRF/SE, lavrei a presente ata que após lida e aprovada será assinada por
todos. vinte e um de junho de dois mil e vinte e um. -------
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